
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Estado do Espírito Santo 

"CRIA CARGO UE SUPERVISOR MUNICIPAL 

DO ENSINO DO 10 C..RAU E ABRE CHfDITO 

O PTIEFEITO Ml'NICJP AL DE fMIXO liUANnl! 1 F~ço Rnber 

'lue n Câmar" Mnnici.!'n1 cle Bnixo Gnanrlu, Decrcto11 ie P.U sanciono a 

s eguinte Lei:-

Art. Fica crlado o cargo de SupPrvisor M1micipnl 

nCJ Ensino rle 1'1 Grau, pt.'!!rcehl'mdo nmn ~ratificnc;iio rnen~:tl de 

cr; J.000,00 ~res mil cruzeiros). 

Art. 2Q- Esta Le1 
, 

entrnrn em vigor 11.c, clata de su 

pÚblicnção, revngndas as disposições en contrnrio. 

TIF.GISTRE:SE E PUDLiqllE:SE 

G.t\ilINETE DO PilEFEITO 1'nTNICIPAL DE B1\IXO GUANDU 1 ES, ':!J de s 

tomhr.,, ele 19 Ti . 

LOPES 

PHEI• 1 r cn>, 1 

HEGISTH \ D1, E PtH 

E~• 17 . 

, DE 

SEC. SUBSTITUTO 


